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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Substitutivo da Camara dos Deputados ao 

Projeto de Lei Complementar nº 121 de 

2024 do Senado Federal, que “Institui o 

Programa de Pleno Pagamento de Dividas 

dos Estados (Propag), destinado a 

promover a revisao dos termos das dividas 

dos Estados e do Distrito Federal com a 

Unido firmadas no ambito das Leis nºs 

8.727, de 5 de novembro de 1993, e 9.496, 

de 11 de setembro de 1997, das Leis 

Complementares n° 159, de 19 de maio 

de 2017, 178, de 13 de janeiro de 2021, e 

201, de 24 de outubro de 2023, e da 

Medida Provisoria nº 2.192-70, de 24 de 

agosto de 2001, e prevé instituicdo de 

fundo de equalizagao federativa”. 

Dé-se ao projeto a seguinte redação: 

Institui o Programa de Pleno Pagamento 

de Dividas dos Estados (Propag), 

destinado a promover a revisdo dos termos 

das dividas dos Estados e do Distrito 

Federal com a Unido firmadas no ambito 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

das Leis n° 8.727, de 5 de novembro de 

1993, e 9.496, de 11 de setembro de 1997, 

das Leis Complementares n° 159, de 19 

de maio de 2017, 178, de 13 de janeiro de 

2021, e 201, de 24 de outubro de 2023, e 

da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de 

agosto de 2001, e prevé instituicdo de 

fundo de equalizagao federativa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° É instituido o Programa de Pleno Pagamento de Dividas 

dos Estados (Propag), destinado a promover a revisdo dos termos dasdividas 

dos Estados e do Distrito Federal com a Unido, com os objetivos deapoiar a 

recuperagao fiscal dos Estados e do Distrito Federal e de criar condições 

estruturais de incremento de produtividade, de enfrentamentodas mudangas 

climaticas e de melhoria da infraestrutura, da seguranga publica, e da 

educação, notadamente a relacionada a formação profissional da populagao. 

Paragrafo unico. Para os efeitos desta Lei Complementar: 

| — as referéncias aos Estados abrangem o Distrito Federal e 

compreendem a administragdo publica direta e indireta de todos os Poderes 

desses entes, excluidas as empresas estatais ndo dependentes; 

|l — aplicam-se os conceitos e as definicdes da Lei Complementar 

n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em particular 

o disposto em seus arts. 1°,2°, 18 e 19; e 

1l — a data-base da adesão ao Propag é a data da formalizagédo do 

pedido de ingresso no Programa pelo Estado. 
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Art. 2° O ingresso no Propag ocorrerd mediante adesdo do 

Estado, que fará jus ao regime especial de revisdo dos termos da divida de 

que trata esta Lei Complementar. 

§ 1° Até 31 de dezembro de 2025, os Estados que possuirem 

dividas com a União, no âmbito das Leis n% 8.727, de 5 de novembro de 1993, 

e 9.496, de 11 de setembro de 1997, das Leis Complementares n% 159, de 

19 de maio de 2017, 178, de 13 de janeiro de 2021, e 201, de 24 de outubro 

de 2023, e da Medida Provisoria nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, 

poderao aderir ao Propag. 

§ 2° Os saldos devedores relativos aos débitos junto a Unido a que 

se refere o $ 1° serdo consolidados com os acréscimos legais relativos a 

multas de oficio, juros moratérios e compensatérios e demais encargos, 

conforme previsto na legislagéo vigente a época dos fatos geradores que lhes 

deram origem. 

§ 3° Os Estados de que trata a Lei Complementar nº 206, de 16 de 

maio de 2024: 

| - manterdo as obrigações e prerrogativas da referida Lei 

Complementar; 

Il - usufruirdo do incremento gradual de prestagdes a que se refere 

o $ 5° do art. 4° após o término das postergagées de pagamentos de divida 

nos termos do art. 2° da Lei Complementar nº 206, de 16 de maio de 2024, e 

ficarão dispensados da exigéncia do $ 1° do art. 5°, ndo se estabelecendo, em 

contrapartida, qualquer obrigação para a Unido de realizar aportes ao Fundo 

de Equalização Fiscal em razdo desta medida. 

lll — preservardo as prerrogativas dos arts. 9° e 9°-A da Lei 

Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, durante o periodo de 

postergação dos pagamentos das dividas com a União; 
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IV - terdo os valores devidos pelo Estado em decorréncia da 

aplicação do disposto no inciso anterior incorporados ao saldo devedor do 

contrato de refinanciamento do Programa de Ajuste Fiscal (Propag). 

V - preservarão as prerrogativas do art. 11 da Lei Complementar nº 

159, de 19 de maio de 2017, para a contratagdo das operagdes de crédito 

previstas no Plano de Recuperagdo vigente na data de encerramento do 

Regime. 

§ 4° Pelo periodo de até 36 (trinta e seis) meses, contados do 

reconhecimento da calamidade publica pelo Congresso Nacional, os 

montantes ndo pagos pelo Estado em decorréncia da aplicação do paragrafo 

anterior serão direcionados ao fundo publico criado conforme disposto no $ 2° 

do art. 2° da Lei Complementar nº 206, de 16 de maio de 2024. 

$ 5° A adesão ao Propag ndo implicard o desligamento do 

Programa de Acompanhamento e Transparéncia Fiscal e do de 

Reestruturagéo e Ajuste Fiscal, de que trata a Lei Complementar nº 178, de 

13 de janeiro de 2021. 

§ 6° Os Estados sujeitos ao disposto no art. 4° da Lei Complementar 

n° 201, de 24 de outubro de 2023, terão os valores devidos à União atualizados 

nos termos de ato do Ministério da Fazenda, incorporados ao saldo devedor 

inicial do contrato de refinanciamento, nos termos do § 2° deste artigo, 

independentemente de instrumento contratual especifico. 

Art. 3° No periodo entre a data-base e 31 de dezembro de 2025, 

o Estado que aderir ao Propag podera efetuar o pagamento da divida apurada 

nos termos do § 2° do art. 2° por meio dos seguintes instrumentos: 

| — transferéncia de valores em moeda corrente à Conta Unica do 

Tesouro Nacional, a titulo de amortizagao extraordinaria do saldo devedor; 
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Il — transferéncia, para a Unido, de participacdes societarias em 

empresas de propriedade do Estado, desde que a operação seja autorizada 

mediante lei especifica tanto da Unido quanto do Estado; 

Il - transferéncia de bens móveis ou imóveis do Estado para a 

Unido, desde que haja manifestagdo de aceite por ambas as partes e a 

operagdo seja autorizada mediante lei especifica do Estado; 

IV - cessão de créditos liquidos e certos do Estado para o setor 

privado, desde que previamente aceitos pela Unido; 

V - transferéncia de créditos do Estado junto a União, reconhecidos 

por ambas as partes; 

VI - cessdo, para a Unido, dos recebiveis originados de créditos 

inscritos na Divida Ativa da Fazenda Estadual, confessados e considerados 

recuperaveis nos termos da legislação aplicavel, nas seguintes condi¢des: 

a) o valor considerado para amortizagéo da divida sera o valor 

atualizado dos créditos com ou sem desagio, negociado entre as partes; 

b) a cessdo do crédito ndo gerara qualquer alteragdo na 

situação do devedor, tampouco ensejara expedição de certiddo negativa; 

c) na hipétese de crédito cedido, regulamento dispora sobre 

as regras as quais se sujeitardo os sujeitos passivos; 

d) os valores dos créditos a que se refere este inciso, liquidos 

do desagio da alinea “a”, poderdo ser utilizados como pagamento da divida 

com a Unido até o limite de 10% (dez por cento) do montante apurado nos 

termos do & 2° do art. 2°, e a cessao tera de ser aceita de comum acordo entre 

a Unido e o Estado cedente; 
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e) o Estado deverá fornecer todas as informagdes 

necessarias a avaliação pela administragéo tributaria da Unido, representada 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Nacional, da carteira de divida 

ativa originadora dos direitos cedidos, especialmente em relação a expectativa 

de recebimento do fluxo futuro; 

f) as Fazendas Publicas Estaduais e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional poderão implementar solugdes integradas para otimizar a 

administragdo, a cobranga e a representacdo judicial e extrajudicial dos 

créditos inscritos em divida ativa; 

g) a cessão prevista neste inciso preservará a base de cálculo 

das vinculações constitucionais no exercício financeiro em que o contribuinte 

efetuar o pagamento; 

VIl- cessão de outros ativos que, em comum acordo entre as partes, 

possam ser utilizados para pagamento das dividas, nos termos de 

regulamento; 

VIII - cessão de parte ou da integralidade do fluxo de recebiveis do 

Estado junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional (FNDR), de que 

trata o art. 159-A da Constituigdo Federal. 

IX - transferéncia para a Unido da receita proveniente da venda dos 

ativos de que trata o art. 39-A da Lei nº 4.320, de 17 de margo de 1964, ficando 

os Estados que aderirem ao Propag excepcionalizados de atender o § 6° o art. 

39-A da Lei n° 4.320, de 17 de margo de 1964, desde que utilizem o recurso 

para amortizagdo ou pagamento da divida conforme caput deste artigo, 

conforme a ser definido em regulamento a ser editado até 90 (noventa) dias; 

e 

X - cessdo, para a Unido, dos recebiveis originados da 

compensagao financeira advinda da exploragéo de petréleo ou gas natural, de 
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recursos hidricos para fins de geragdo de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territorios, plataformas continentais, mar 

territorial ou zona econdmica exclusiva, conforme Leis n°s 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989 e 9.478, de 06 de agosto de 1997, conforme a ser definido 

em regulamento a ser editado até 90(noventa) dias. 

§ 1° As transferéncias de ativos de que tratam os incisos Il Ill e VII 

do caput deste artigo seréo realizadas com base em valor justo, levandoem 

conta a conveniéncia e a oportunidade da operação, tanto para a Unido quanto 

para o Estado. 

& 2° No caso das transferéncias de ativos de que tratam os incisos 

II, 11l e VIl do caput deste artigo, o Estado comunicara formalmente à União a 

intengdo de transferéncia de ativo, propondo condições de transferéncia e 

valor do ativo, observado que: 

|— as partes, a partir da comunicagdo referida no caput deste 

paragrafo, dispordo de 120 (cento e vinte) dias para negociar os termos e 

divulgar acordo de transferéncia, fixando condições de transferéncia e valordo 

ativo; 

Il — ao final do prazo do inciso |, o regulamento dispora sobre a 

resolução de controvérsias, podendo, inclusive, valer-se de corte arbitral, nos 

termos do § 5°, e designar órgão independente para a avaliagdo dos ativos; 

Il — caso, ao final das providéncias do inciso |l, as partes ndo 

entrem em acordo, o ativo não sera transferido, e ndo contabilizara qualquer 

redução na divida do Estado; 

IV — a hipétese do inciso |ll ndo impede a reapresentagéo ulterior 

do mesmo ativo, em condigdes distintas as propostas anteriormente, por parte 

do Estado. 
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§ 3° No prazo previsto pelo § 1° do art. 2°, a pendéncia de 

aprovagao das leis autorizativas da Unido e do Estado ndo impede, havendo 

acordo, a assinatura de aditivo contratual com a redugdo da divida 

consolidada, sob condição resolutiva. 

§ 4° No caso das transferéncias de ativos de que tratam os incisos 

II, 11l e VIl do caput deste artigo, o prazo de 120 (cento e vinte) dias após a 

publicagdo desta Lei Complementar refere-se ao da comunicagao de que trata 

o $ 2° deste artigo. 

& 5° Aditivo contratual podera prever clausula de arbitragem para 

dirimir eventuais conflitos entre a Unido e o Estado. 

§ 6° O recebimento dos ativos a que se refere o inciso Il do caput 

deste artigo sera feito independentemente de prévia dotagdo orgamentaria, 

sem implicar o registro concomitante de uma despesa no respectivo exercicio. 

8 7° O recebimento dos ativos a que se refere o inciso VIII do caput 

deste artigo realizar-se-a apenas para o pagamento de dividas contraidas para 

as finalidades referidas no art. 159-A da Constituicdo Federal. 

§ 8° Para fins de pagamento conforme previsto neste artigo, os 

fluxos de recebiveis de que tratam os incisos VIll e X serdo trazidos a valor 

presente, aplicado o coeficiente do momento do pagamento, sendo eventual 

diferenga entre a parcela utilizada para compensagéo e aquela efetivamente 

devida complementada pelo Estado interessado, caso o coeficiente tenha 

sofrido redução, ou transferida pela União, caso tenha ocorrido aumento. 

§ 9° Para fins de pagamento e abatimento efetivo no saldo devedor 

dos fluxos de recebiveis previstos nos incisos VIll e X deste artigo, os 

respectivos fluxos de recebiveis poderdo ser abatidos da conta grafica do 

contrato @ medida em que ocorrer a transferéncia de recursos pela União de 

acordo com os valores no momento do pagamento, conforme ato do Poder 
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Executivo a ser editado em 90 (noventa) dias. 

Art. 4° Os valores da divida a que se refere o art. 1° desta Lei 

Complementar, apurados após a realizagdo dos pagamentos descritos no art. 

3°, serdo refinanciados em até 360 (trezentos e sessenta) parcelas mensais 

sucessivas, a primeira das quais vencera no dia 15 do més subsequente ao 

da assinatura do aditivo contratual. 

8 1° A redução da divida sera contabilizada na data de transferéncia 

dos ativos, ressalvada a hipétese do $ 3° do art. 3°, caso em que a redução da 

divida ocorrera na assinatura do aditivo contratual. 

& 2° As parcelas de aditivo contratual terdo valor calculado pela 

tabela price após a atualizagdo monetaria do saldo devedor, de forma a 

garantir a quitagéo da divida no prazo previsto no caput deste artigo. 

§ 3° Durante a vigéncia de aditivo contratual, a qualquer tempo, os 

Estados poderdo efetuar amortizagdes extraordinarias dos valores, por meio 

dos instrumentos previstos nos incisos | a VIl do caput do art. 3°, conforme ato 

do Poder Executivo a ser editado em 90 (noventa) dias. 

$ 4° É permitida a realização de amortizações extraordinarias pela 

prestagao de servigos de cooperagao federativa, tais como proteção e defesa 

civil; seguranga publica; proteção a testemunhas; defensoria publica; 

persecugao penal ao crime organizado; saúde; servigos de garantia de direitos 

a crianga, ao adolescente, a mulher, ao idoso, à pessoa com deficiéncia e ao 

refugiado; ajuda humanitaria; ciéncia e tecnologia; realizagdo de obras de 

engenharia e de infraestrutura aeroportuaria e o estabelecimento de servigos 

de navegação aérea, entre outros de interesse da Unido, por meio de órgãos 

publicos, autarquias, fundagdes ou empresas publicas estaduais, respeitadas 

as seguintes condições: 

| — os servigos devem ser solicitados pela Unido, de oficio. 
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Il — A União definira: 

a) os critérios, a duração e os locais para sua prestagao; 

b) a natureza permanente ou temporaria da prestagao dos servigos; 

c) os tipos de servicos que poderdo ser considerados para 

amortizagdo e os procedimentos para avaliagdo dos produtos, dos resultados 

e dos seus impactos; 

d) antecipadamente, o valor base correspondente aos servigos 

prestados pelos estados, a partir, no minimo, do custo real dos meios 

empregados e do seu desgaste, dos agentes publicos envolvidos, da 

quantidade de pessoas a serem atendidas, do tempo para a conclusdo dos 

servigos, da distancia em que os meios serdo empregados e da complexidade, 

das condigdes excepcionais ou adversas para a realizagdo dos servigos; 

11l — os estados e o Distrito Federal ndo são obrigados a atenderem 

as solicitagdes da Unido, sendo permitido fazé-lo na medida de seus 

planejamentos estratégicos e da disponibilidade dos meios em relação a 

demanda da sua prépria população, em caso de mobilização nacional ou nas 

situações previstas no art. 136 da Constituição Federal, 

IV — percentuais extras devem ser concedidos sobre o valor base 

para a prestagao dos servigos, a partir da obtenção antecipada de certificagdes 

ou do cumprimento dos critérios de avaliagdo e desempenho estabelecidos 

pela União; 

V - é permitida a cobertura para prestacdo de servicos de 

cooperagao federativa que ocorram no préprio territério do estado no caso de 

estabelecimento de núcleos de cooperacdo federativa para articular o 

exercicio das competéncias e as ações de órgãos pertencentes aos entes 

federados; para realizagdo de obras de engenharia e de infraestrutura 
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aeroportuaria e estabelecimento de servicos de navegação aérea; nas areas 

tematicas de interesse da Unido, tais como, garantia de direitos, proteção e 

defesa civil, defensoria publica, educagéo, saúde, e enfrentamento ao crime 

organizado, entre outras; 

VI — no caso de servigos referentes a proteção e defesa civil; 

seguranga publica; garantia de direitos; proteção a testemunhas; defensoria 

publica; persecugdo penal ao crime organizado; realizagdo de obras de 

engenharia e de infraestrutura aeroportuaria e estabelecimento de servigos de 

navegacdo aérea; e saude, entre outros, serdo previstos adicionais por nivel 

de operacionalidade dos meios, equipamentos incluidos, manutengdo da 

continuidade dos servigos e referentes a extensão do prazo de emprego dos 

meios a serem disponibilizados pelos estados; 

VII — a critério da Unido, sdo admitidas amortizages sucessivas e 

periodicas por servigos prestados de forma continua, tais como cessdo de 

imóveis, disponibilidade permanente de recursos humanos e materiais, entre 

outros, nas areas tematicas previstas neste artigo; 

VIl — o valor dos servigos prestados sera apurado pela Unido, em 

articulagdo com o estado prestador do servigo, imediatamente apds o término 

do trabalho e sera amortizado na parcela do més subsequente ou, na hipétese 

de servigo prestado de forma continua, devera ser amortizado periodicamente, 

na forma acordada entre as partes.” 

$ 5° É vedada a contratagéo de novas operagdes de crédito pelo 

Estado para o pagamento das parcelas de que trata o caput deste artigo, sob 

pena de desligamento do Propag. 

& 6° Aos entes cuja adesdo ao Regime de Recuperagdo Fiscal 

tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2024 e que aderirem ao Propag e 

protocolarem pedido de sua exclusdo do referido regime até o prazo do § 1° 
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do art. 2°, sera concedida a possibilidade de incremento gradual entre o valor 

devido das prestagdes com base na aplicagdo das regras previstas nesta Lei 

Complementar, nos seguintes termos: 

| — os valores das prestagdes devidas a partir da aplicagdo das 

regras previstas nesta Lei Complementar aos entes que se enquadrarem no 

disposto no caput deste paragrafo serão de: 

a) 20% (vinte por cento) do valor das prestagdes devidas no 

primeiro ano do termo aditivo; 

b) 40% (quarenta por cento) do valor das prestagdes devidas no 

segundo ano do termo aditivo; 

c) 60% (sessenta por cento) do valor das prestagdes devidas no 

terceiro ano do termo aditivo; 

d) 80% (oitenta por cento) do valor das prestagdes devidas no 

quarto ano do termo aditivo; 

e) 100% (cem por cento) do valor das prestagdes devidas do 

quinto ano do termo aditivo em diante; 

11 — a diferenga entre os valores devidos com base na aplicação das 

regras previstas nesta Lei Complementar e os valores efetivamente pagos em 

decorréncia da aplicagdo do disposto neste artigo sera incorporada ao saldo 

devedor dos contratos de divida a partir do quinto ano do termo aditivo, 

devidamente atualizada pelos encargos financeiros contratuais de 

adimpléncia. 

& 7° Para os Estados com Regime de Recuperagao Fiscal vigente, 

a compatibilizagéo entre a divida no ambito da Lei nº 8.727, de 5 de novembro 

de 1993, da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e da Lei Complementar 

nº 159, de 19 de maio de 2017, e o contrato do Propag devera observar as 
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seguintes normas, sem prejuizo de outras a serem previstas em ato do Poder 

Executivo federal: 

| — necessidade de aditamento em cada contrato vigente, para fins 

de ajuste quanto as amortizagdes, ao prazo e aos encargos previstos nesta 

Lei Complementar; 

Il — manutengdo do beneficio previsto no art. 9°, inciso Il, da Lei 

Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017. 

§ 8° Durante a aplicagéo do disposto no § 6°: 

| - são afastadas as vedações e dispensados os requisitos legais, 

inclusive aqueles dispostos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, exigidos para contratagdo de operagdes de crédito destinadas as 

finalidades especificas estabelecidas no art. 11, da Lei Complementar n° 159, 

de 17 de maio de 2017; e 

I1- fica suspensa a aplicagéo do art. 23 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000; 

11l — a União: 

a) Durante o que seria o prazo residual do respectivo ente no 

Programa Regime de Recuperação Fiscal após as alterações da Lei 

Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, pagará em nome do Estado, 

na data de seu vencimento, as prestações das operações de crédito com o 

sistema financeiro e organismos multilaterais com garantia federal contratadas 

em data anterior a adesão ao Regime de Recuperação Fiscal após as 

alterações da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, executando 

as contragarantias correspondentes conforme regra progressiva de 

pagamentos da dívida do Propag prevista no $ 6º; e 

b) incorporará os valores devidos pelo Estado em decorrência da 

Assi 
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aplicagéo da alinea anterior ao saldo devedor do contrato de refinanciamento 

do Propag, ao qual se aplicara o disposto no & 6°. 

Art. 5° Os encargos definidos no aditivo contratual, acumulados 

por capitalizagdo composta, serão de: 

| — atualizagdo monetaria pela variagdo do indice Nacional de 

Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA); e 

Il — juros reais de 0% a.a. (zero por cento ao ano) para os Estados 

que, no prazo do & 1° do art. 2°, ofertarem para amortizagéo, em no minimo, 

20% (vinte por cento) da divida apurada nos termos do § 2° do art. 2° por meio 

de quaisquer dos instrumentos dos incisos | a X do caput do art. 3°, e, até o 

pleno pagamento de suas dividas, cumprirem o disposto no inciso | do § 1° 

deste artigo e aplicarem anualmente um ponto percentual e meio do montante 

equivalente do saldo devedor da divida atualizado nos investimentos de que 

trata o $ 2° ou cumprirem o disposto no inciso Ill do § 1° deste artigo e 

aplicarem dois pontos percentuais do montante equivalente do saldo devedor 

da divida atualizado nos investimentos de que trata o $ 2°; juros reais de 1% 

a.a. (um por cento ao ano) para os Estados que, no prazo do § 1° do art. 2°, 

ofertarem para amortização, em no minimo, 20% (vinte por cento) ou 10% (dez 

por cento) da divida apurada nos termos do § 2° do art. 2° por meio de 

quaisquer dos instrumentos dos incisos | a X do caput do art. 3°, e, até o pleno 

pagamento de suas dividas, cumprirem o disposto no inciso | ou no inciso |l 

do § 1° deste artigo e aplicarem anualmente, respectivamente, um ponto 

percentual e meio ou meio ponto percentual do montante equivalente do saldo 

devedor da divida atualizado nos investimentos de que trata o $ 2°; ou juros 

reais de 2% a.a. (dois por cento ao ano) para os Estados que, no prazo do § 

1° do art. 2°, ofertarem para amortizagdo, em no minimo, 10% (dez por cento) 

da divida apurada nos termos do § 2° do art. 2° por meio de quaisquer dos 

instrumentos dos incisos | a X do caput do art. 3°, e, até o pleno pagamento 

Assi 
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de suas dividas, cumprirem o disposto no inciso Il do $ 1° deste artigo e 

aplicarem anualmente um ponto percentual do montante equivalente do saldo 

devedor da divida atualizado nos investimentos de que trata o § 2°. 

& 1° Devera ser realizado, como condigdo para permanéncia no 

programa pelo Estado, aporte anual, que devera ser direcionado ao fundo de 

que trata o art. 9°, em valor equivalente a: 

| — um ponto percentual do montante do saldo devedor da divida 

atualizado, no caso de juros reais de 0% (zero por cento); 

Il — um ponto percentual e meio do montante do saldo devedor da 

divida atualizado, no caso de juros reais de 1% (um por cento); e 

Il — dois pontos percentuais do montante do saldo devedor da 

divida atualizado, no caso de juros reais de 2% (dois por cento). 

§ 2° Os investimentos de que trata o inciso Il do caput consiste na 

realização anual de investimentos no préprio Estado em educagéo profissional 

técnica e de nivel médio, nas universidades Estaduais, no aprimoramento da 

Administragdo Fazendaria, em infraestrutura para universalizagdo do ensino 

infantil e educagdo em tempo integral, e em ações de infraestrutura de 

saneamento, habitagdo, adaptagdo as mudangas climaticas, transportes 

observado que: 

| — regulamento fixará metas anuais de desempenho da educação 

profissional de nivel médio para os Estados optantes pelo Propag, observado 

o disposto no art. 36-B da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional); 

Il — as metas a que se refere o inciso | ndo serão superiores as 

metas do Plano Nacional de Educagdo a que se refere o art. 214 da 

Constituigdo Federal, ponderadas pela populagéo do Estado, por ano; 

Assi 
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Il — enquanto as metas a que se refere o inciso | não forem 

atingidas, no minimo 60% (sessenta por cento) dos recursos do caput deste 

paragrafo serdo obrigatoriamente aplicados na educação profissional técnica 

e de nivel médio; 

IV — caso, a qualquer tempo, o Estado demonstre o atendimento 

integral as metas do inciso |, os recursos serdo de aplicação livre em 

quaisquer das modalidades citadas no caput deste paragrafo; 

V — os investimentos a que se refere o caput deste paragrafo 

poderdo contemplar obras e aquisicdo de equipamentos e de material 

permanente, incluidos sistemas de informagdo, vedada a utilizagdo dos 

recursos para pagamentos de despesas correntes ou de pessoal de qualquer 

natureza, exceto para as despesas relacionadas a implantagéo e expanséo de 

matriculas necessarias ao atingimento das metas que dispde o inciso | do $ 

2°; 

VI - em até 90 (noventa) dias apds o encerramento de cada 

exercicio, os entes que aderiram ao Propag deverão enviar relatério ao Poder 

Executivo federal, que contera a comprovagéao de aplicagdo dos recursos nas 

finalidades deste paragrafo, bem como o atingimento das metas do inciso |; 

VIl — na hipétese de ndo cumprimento da aplicagdo minima de 

recursos do inciso Ill, observada a exceção do inciso X, o Estado devera 

recolher o valor equivalente a diferenga entre o montante que deveria ser 

aplicado e o efetivamente aplicado a titulo de participagdo no fundo de que 

trata o art. 7° da Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024; 

VIII — os recursos aportados nos termos do inciso VIl terdo sua 

destinação definida pelo comité de que se refere o art. 9° do Decreto nº 11.901, 

de 26 de janeiro de 2024; 

IX — caso não seja realizado o aporte de que trata o inciso VIl em 
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até 60 (sessenta) dias apds o fim do exercicio de referéncia, o ente perdera as 

taxas de juros previstas nos incisos Il a IV do caput, aplicando-se a taxa de 

juros reais de 4% a.a. (quatro por cento ao ano) aos respectivos contratos, de 

forma retroativa e integral a data da mora; 

X — os entes que demonstrarem impossibilidade técnica e 

operacional de aplicação integral dos montantes previstos no inciso Il poderão 

propor plano de aplicagao, prevendo a utilizagéo de parcela dos recursos nas 

ações previstas no caput deste paragrafo, observada a manutenção da 

aplicagéo minima de 30% (trinta por cento) do referido montante nas ações 

previstas no inciso Ill; e 

Xl — o prazo disposto no inciso X é condicionado a aprovagéo por 

parte do Poder Executivo federal, nos termos do regulamento. 

§ 3° O disposto no § 6° do art. 4°, ou de atrasos no pagamento das 

parcelas nos art. 4° pelo periodo de 3 (trés) meses consecutivos ou de 6 (seis) 

meses ndo consecutivos durante a vigéncia do contrato, enseja o Estado 

sofrerd automaticamente desligamento do Programa e perdera quaisquer 

beneficios que tenham sido atribuidos pela ades&o ao Propag. 

§ 4° Havendo desligamento do Propag nos termos do § 3°, o saldo 

remanescente da divida sera recalculado com valor das prestações, a partir 

das condigdes vigentes antes da adesão ao Programa. 

§ 5° Se o Estado optar por se desligar do Propag antes da quitação 

total das dividas calculadas nos termos do § 2° do art. 2°, as taxas de juros e 

demais condições para o pagamento da divida a partir da data do 

desligamento serdo os mesmos que vigoravam antes da adesdo do Estado 

ao Programa. 

& 6° No caso de postergagdo ou redugdo extraordindria do 

pagamento de dividas com a Unido fica suspensa a exigéncia de aportes de 

Assi 
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que trata o $ 1° do art. 5°, não se estabelecendo, em contrapartida, qualquer 

obrigagdo para a Unido de realizar aportes ao Fundo de Equalização Fiscal 

em razão desta medida. 

Art. 6° Sao afastadas as vedagdes e dispensados os requisitos 

legais exigidos, inclusive os previstos na Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para a assinatura de termos 

aditivos aos contratos de refinanciamento de que trata esta Lei Complementar. 

Art. 7° Os Poderes e 6rgéos dos Estados optantes pelo Propag e 

beneficiados com qualquer tipo de suspensdo, postergacdo ou redução 

extraordinaria de pagamento de divida com a Unido na data da solicitagdo da 

adesdo deverdo limitar, nos dez exercicios financeiros seguintes, o 

crescimento das despesas primarias a variagdo do IPCA, apurado pela 

Fundagao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), acrescida de: 

| - 0 (zero), caso não tenha ocorrido aumento real na receita primaria 

no exercicio anterior e o resultado orgamentario tenha sido negativo; 

11 - 50% (cinquenta por cento) da variação real positiva da receita 

primaria apurada no exercicio financeiro anterior, caso o resultado 

orgamentario tenha sido negativo; 

Il - 70% (setenta por cento) da variagdo real positiva da receita 

primaria apurada, caso o Estado tenha apurado resultado orgamentario 

positivo. 

8 1° O Poder Executivo federal definirá as opgdes para escolha do 

exercicio que servira como base de célculo, acimulo de corregdes reais e as 

regras de apuragdo de receitas, despesas e resultado orcamentario dos 

Estados, devendo este ultimo considerar, para fins de definigdo da correção 

da limitagdo de despesas, os pagamentos de dividas suspensos como 

despesas regularmente realizadas. 
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& 2° Para fins de definicdo do valor da limitagdo de despesas 

prevista neste artigo, poderá ser utilizado periodo de doze meses não 

coincidente com o exercicio financeiro como referéncia para o calculo do indice 

de inflação e da variagao real da receita primaria. 

$ 3° Excluem-se da limitagdo imposta no caput deste artigo, as 

despesas: 

| - custeadas com recursos provenientes do Fundo de 

Equalizagédo Federativa, de transferéncias vinculadas da Uni&o, dos fundos 

especiais do Poder Judiciario, da Assembleia Legislativa, dos Tribunais de 

Contas dos Estados e dos Municipios, da Defensoria Publica, do Ministério 

Publico estadual, das Procuradorias-Gerais dos Estados e das Secretarias de 

Fazenda ou equivalente e de outras fontes de recursos definidas em ato do 

Poder Executivo Federal; 

Il — com saúde e educação, no montante estritamente necessario 

ao cumprimento do & 2° do art. 198 ou do art. 212 da Constituigdo Federal, 

conforme ato do Poder Executivo a ser editado em 90 (noventa) dias; 

Il — necessarias para o cumprimento das condi¢des estabelecidas 

no art. 5º. 

& 4° Configurard descumprimento deste artigo e ensejara a 

revogação do Propag a realizagdo de despesas primarias em volumes 

superiores aos limites estabelecidos em dois exercicios subsequentes. 

& 5° Lei estadual definirá a reparticdo do limite global anual de 

despesas do Estado, observando-se, enquanto não editada lei, as despesas 

de cada Poder ou órgão no exercicio de referéncia para a base de calculo. 

& 6° Enquanto vigorar suspensdo, postergagcdo ou redugdo 

extraordinaria de pagamento de divida com a Unido, os Poderes e órgãos do 
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Estado deverão observar o limite de 90% (noventa por cento) como referéncia 

para aplicação do disposto no paragrafo unico do art. 22 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, além de restringir o crescimento das despesas. 

§ 7° Mediante solicitagdo do Estado, sera dispensada a exigéncia 

de fixagdo de metas e compromissos dos Programas de Acompanhamento 

Fiscal para os Estados sujeitos a limitagdo de despesas prevista no caput, 

condicionada a ratificagéo pelo Ministro da Fazenda. 

§ 8° Independentemente de regulamentagdo, os Estados que 

solicitarem a adesdo ao Propag ficam dispensados da verificagdo quanto ao 

cumprimento das metas, compromissos e obrigagdes do Regime de 

Recuperagao Fiscal no exercicio da solicitagao. 

§ 9° Consideram-se atendidas as obrigagdes deste artigo, ficando 

dispensada a instituicdo da limitagdo do caput, caso o Estado apresente 

relação entre despesas correntes e receitas correntes, apuradas conforme art. 

167-A da Constituicao: 

| - inferior a 90% (noventa por cento); 

Il - superior ou igual a 90% (noventa por cento) e inferior 95% 

(noventa por cento), desde que o Poder Executivo do Estado comprove a 

observancia das restrigdes dos incisos |, Il, Ill e VI do caput do referido artigo 

por, no minimo, seis bimestres consecutivos; ou 

11l - superior ou igual a 95% (noventa por cento), desde que o Poder 

Executivo do Estado comprove a observancia das restrições dos incisos | a X 

do caput do referido artigo por, no minimo, seis bimestres consecutivos. 

Art. 8° Em até 60 (sessenta) dias da publicagdo desta Lei 

Complementar, ato do Poder Executivo federal dispord sobre as metas a 

que se refere o inciso | do § 2° do art. 5°. 

Assi 
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Art. 9° Sera instituido Fundo de Equalizagdo Federativa, em 

favor dos Estados, com o objetivo de criar condições estruturais de incremento 

de produtividade, enfrentamento das mudancas climaticas e melhoria da 

infraestrutura, seguranga publica e educação, notadamente a relacionada a 

formacao profissional da população. 

8 1° O Fundo de Equalizagdo Federativa tera natureza privada e 

patriménio préprio separado do patrimonio dos cotistas e da instituição 

administradora e sera sujeito a direitos e obrigagdes proprios. 

§ 2° Os recursos recebidos pelos entes do Fundo de Equalização 

Federativa deverão ser destinados as mesmas agdes e investimentos de que 

trata o $ 2° do art. 5°, observados o disposto nos incisos Ill e X do mesmo 

paragrafo e a excepcionalizagéo do inciso IV do mesmo paragrafo. 

§ 3° O fundo de que trata o caput, cujos cotistas serão os Estados, 

não contara com qualquer tipo de integralizagéo, garantia ou aval por parte da 

União, respondera por suas obrigagbes até o limite dos bens e direitos 

integrantes de seu patriménio e terá sua governanca estabelecida em seu 

estatuto, coordenada pelo Poder Executivo federal / Conselho Nacional de 

Politica Fazendaria — Confaz, podendo ser criado, administrado, gerido e 

representado judicial e extrajudicialmente por instituicdo financeira oficial 

federal. 

8 4° O fundo de que trata o caput devera prestar contas dos aportes, 

utilização e distribuicdo dos recursos para fins de manutengéo dos Estados 

cotistas do fundo no Propag, nos termos de ato do Ministro de Estado da 

Fazenda. 

§ 5° O montante equivalente a 10% (dez por cento) dos recursos 

recebidos pelo fundo previstos nos incisos | e Il do art. 10 será segregado em 

conta ou fundo especifico e sera destinado a garantir operagdes de crédito dos 

Assi 
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Estados, incluidas operações com aval da União e as relativas a garantias em 

operagdes de parceria publico-privada. 

§ 6° No caso de operagdes internas e externas com aval da União, 

os recursos disponiveis nos termos do § 5° poderão servir de contragarantia a 

garantia da Unido, sendo o ressarcimento do aval automatico a União, 

independentemente de execução de outras contragarantias. 

§ 7° O fundo de que trata o § 5° devera celebrar instrumento com a 

União se obrigando a prestar as contragarantias. 

$ 8° Os critérios de concessdo e execugdo de garantias e 

contragarantias do fundo mencionadas no §§ 5° e 6° serdo definidos em 

regulamento da conta ou fundo especifico a que se refere o § 5°. 

8 9° O Estado que não honrar o servigo da divida das operagdes de 

crédito contratadas e, consequentemente, acionar os recursos de que trata o 

§ 5°, ficara impedido de realizar novas operagdes de crédito e ndo podera ter 

acesso aos recursos do fundo de que trata o caput em quaisquer de suas 

hipéteses, até que o Estado ressarga o fundo no valor do acionamento da 

garantia. 

$ 10° Fica autorizada a criação de fundo de natureza privada por 

instituicdo financeira oficial federal, com patriménio proprio separado do 

patriménio dos cotistas e da instituicdo administradora, sujeito a direitos e 

obrigagdes préprios, com o intuito de viabilizar fundo de primeiras perdas em 

operagdes de crédito contratadas por municipios, cabendo a seu estatuto 

estabelecer as condições de acesso, execução e ressarcimento do fundo, bem 

como as suas fontes de custeio, que poderão contar com contrapartida a ser 

exigida das instituigdes financeiras para fins da concessao de aval pela Unido. 

Art. 10°. Constituirdo recursos do fundo a que se refere o art. 9°, no 

minimo: 
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| — aportes dos valores de que trata o $ 1° do art. 5º; 

Il — o rendimento de aplica¢des financeiras com os recursos do 

Fundo; e 

11l — outras fontes de recursos, definidas em regulamento. 

Art. 11. Os recursos do Fundo de Equalizagdo Federativa deverão 

ser distribuidos anualmente entre os Estados, conforme os seguintes critérios: 

| — inverso da relagdo entre Divida Consolidada e Receita Corrente 

Liquida, ambos obtidos a partir do Relatério de Gestdo Fiscal do fim do 

exercicio anterior, com peso de 20% (vinte por cento); e 

Il — coeficientes de participagdo no Fundo de Participagdo dos 

Estados (FPE) calculados pelo Tribunal de Contas da União para o exercicio 

corrente, com peso de 80% (oitenta por cento). 

Art. 12. Em 30 de janeiro e 30 de julho de cada exercicio, os 

Estados que aderirem ao Propag deverdo publicar balango acerca da 

utilizagdo dos recursos de que trata o $ 2° do art. 5° e do recebimento de 

recursos do Fundo de Equalizagdo Federativa de que tratam os arts. 9° a 11, 

bem como do cumprimento das metas pactuadas e, no caso de não atingimento 

das metas, com as agdes futuras para garantir o atingimento dos objetivos e 

metas do Propag. 

$ 1° O documento de prestação de contas de que trata o caput 

devera ser submetido ao Tribunal de Contas e ao Poder Legislativo do ente 

e ser publicado no Diario Oficial ou em sitio eletrénico mantido pelo ente. 

§ 2° O Tribunal de Contas responsavel pela andlise das contas do 

referido ente devera emitir relatério de fiscalizagéo semestral e parecer anual 

quanto a adequação do uso dos recursos nas finalidades previstas nesta Lei 

Complementar e ao cumprimento dos objetivos e metas do Propag pelo ente, 

Assi 
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assim como emitir determinagdes para adoção de ações em caso de não 

cumprimento das metas pactuadas. 

§ 3° Os balangos de que trata o caput e os pareceres de que trata o 

$ 2° deverdo ser submetidos ao Ministério da Fazenda, sendo objeto de 

consolidagdo e publicagdo com ampla publicidade. 

8 4° O Poder Executivo encaminhara os balangos e pareceres ao 

Conselho Nacional de Politica Fazendaria, para apreciagdo, nos termos de 

regulamento. 

Art. 13. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), passa a vigorar com as seguintes alteragdes: 

“Art. 35, s 

| — financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes,ressalvadas 

as operagdes destinadas a financiar a estruturagdo de projetos ou a 

garantir contraprestagdes emcontratos de parceria publico-privada ou 

de concessao; 

" (NR) 

“Art. 41-A. A partir de 1° de janeiro de 2027, se verificado, ao final de 

um exercicio, que a disponibilidadede caixa não é suficiente para honrar 

os compromissos com Restos a Pagar processados e nao processados 

inscritos e com as demais obrigações financeiras, aplica- se 

imediatamente ao respectivo Poder ou órgão referido no art. 20, até a 

proxima apuração anual, a vedagdo & concessdo ou ampliagédo de 

incentivo ou beneficio de natureza tributéria. 

Paragrafo unico. Se verificado que a insuficiéncia de que trata o caput 

perdura por 2 (dois) anos consecutivos, aplicam-se imediatamente ao 

respectivo Poder ou órgão, enquanto perdurar a insuficiéncia, as 

vedagdes previstas nos incisos |, Il e Ill do paragrafo único do art. 22, 
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bem como a vedagdo à concessdo ou ampliagdo de incentivo ou 

beneficio de natureza tributaria." (NR) 

$ 3° A assisténcia técnica e a cooperagéo financeira a que se refere o 

caput poderdo ser prestadas para a modernizagdo da gestdo 

educacional dos Estados e Municipios." (NR) 

Art. 14. A Lei Complementar n° 178, de 13 de janeiro de 2021, 

passa a contar com a seguinte redagao: 

“Art. 15. ....... 

§ 1° A inobservancia do disposto no caput no prazo fixado sujeita o 

Poder ou órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, as restrigdes previstas no $ 3° do art. 23 da referida Lei 

Complementar.” (NR) 

“Art. 29. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, e suas 

respectivas administragdes indiretas, poderdo realizar aditamento 

contratual a operagdes decrédito externo e interno cuja finalidade seja 

a substituicdo da taxa de juros aplicavel a essas operagdes, em caso 

de a taxa vigente ser baseada na London Interbank Offered Rate (Libor) 

ou na European Interbank Offered Rate (Euribor), por outras que vierem 

a substitui-las no mercado internacional.” 

Art. 15. A Unido podera deduzir, do valor das parcelas vincendas 

dos contratos de divida de ente federado administrados pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, o montante equivalente aos recursos transferidos pelo 

respectivo ente nos exercicios de 2021, 2022 e 2023 para execugdo de 

obras de responsabilidade da União, com celebragdo de aditivo contratual, 

mediante certificação do valor transferido pelo interessado e pelo órgão federal 

responsavel pelo acompanhamento da obra. 
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Paragrafo único. A baixa do ativo da Unido em decorréncia da 

dedução de que trata o caput deste artigo sera feita independentemente de 

prévia dotagdo orgamentaria, e sem implicar o registro concomitante de 

uma despesa no exercicio. 

Art. 16. Fica revogado o $ 2° do art. 40 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 17. A Lei nº 4.320, de 17 de margo de 1964, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 32-A: 

“Art. 32-A. Na hipdtese de a Lei Orgamentaria Anual não ser publicada 

antes do inicio do exercicio financeiro a que se refere, a programação 

constante do Projeto de Lei Orgamentaria Anual encaminhado ao Poder 

Legislativo podera ser executada, enquanto essa lei ndo estiver vigente, para 

o atendimento de: 

| — despesas com obrigagdes constitucionais ou legais; 

Il — servigo da divida; e 

Il — demais despesas previstas na Lei de Diretrizes Orgamentarias 
referente ao exercicio financeiro do Projeto de Lei Orgamentaria Anual. 

$ 1° Será considerada antecipagdo de crédito à conta da Lei 

Orgamentaria Anual a utilizagao dos recursos autorizada por este artigo. 

§ 2° Os saldos negativos eventualmente apurados entre o Projeto de Lei 

Orgamentaria Anual encaminhado ao Poder Legislativo e a respectiva Lei serão 

ajustados, considerada a execução prevista neste artigo. 

$ 3° O disposto no caput aplica-se as propostas de modificagdo do 

Projeto de Lei Orgamentaria Anual encaminhadas ao Poder Legislativo de 

acordo com o disposto no § 5° do art. 166 da Constituição. 

$ 4° A autorização de que trata o inciso | do caput ndo abrange as 

despesas com criagdo de cargos, fungdes e gratificagdes, o provimento de 

cargos efetivos civis ou militares, o aumento de despesas com pessoal relativas 

a concessao de quaisquer vantagens, aumentos de remuneragao e alterações 

de estrutura de carreiras. 

§ 5° Sera considerada antecipagdo de cronograma de pagamento a 

utilizagdo dos recursos autorizada por este artigo, até que seja publicado o 

cronograma de execugao mensal de desembolso de que trata o art. 8° da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” (NR) 
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Art. 18. A Lei Complementar nº 201, de 24 de outubro de 2023, 

passa a vigorar acrescida do seguinte inciso IV: 

"Art. 4° Os Estados e o Distrito Federal que, em razão de deferimento 

de tutela de urgéncia em ações em tramite no Supremo Tribunal 

Federal, forem compensados em valores superiores aqueles previstos 

no Anexo desta Lei Complementar deverão: 

IV - aplicar recursos oriundos de operagao de crédito interna junto à 

instituicdo publica federal para execução de obras de infraestrutura 

logistica 

Art. 19. Não se aplica as negociacgdes, celebragdo de acordo, 

negócio juridico processual e as transagdes resolutivas de litigio, realizadas 

pela advocacia publica, entre um ente da Federagdo, diretamente ou por 

intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 

outro, inclusive suas entidades da administragéo indireta, a vedação de que 

trata o art. 35 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, tampouco 

limites e condições de carater fiscal, concessão de garantia ou operagéo de 

crédito. 

Art. 20. Fica a Unido, por intermédio da Caixa Econémica Federal, 

autorizada a refinanciar as dividas das Companhias de Habitação integrantes 

da administragdo indireta dos Estados e do Distrito Federal, sejam elas 

dependentes ou independentes, firmadas com amparo na Lei nº 8.727, de 5 

de novembro de 1993, envolvendo recursos oriundos do Fundo de Garantia 

do Tempo de Servigo (FGTS). 

Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicagéo. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. nº 212/2024/SGM-P 

Brasilia, na data da chancela. 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PLP para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciagédo do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituicdo Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Camara dos 

Deputados ao Projeto de Lei Complementar nº 121, de 2024, do Senado Federal, 

que “Institui o Programa de Pleno Pagamento de Dividas dos Estados (Propag), 

destinado a promover a revisão dos termos das dividas dos Estados e do Distrito 

Federal com a Unido firmadas no ambito das Leis nº 8.727, de 5 de novembro de 

1993, e 9.496, de 11 de setembro de 1997, das Leis Complementares nº* 159, de 

19 de maio de 2017, 178, de 13 de janeiro de 2021, e 201, de 24 de outubro de 

2023, e da Medida Provisoria nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, e prevé 

instituicdo de fundo de equalizagéo federativa”. 

Atenciosamente, 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

" Avulso do PLP 121/2024 (Substitutivo-CD) [29 de 29] 
[l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2839520 

2
8
3
9
5
2
0


